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TERMO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRONICO N°011/2021 

DA REALIZAÇÃO 

• euniram-se na Sala de da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/n, Vista Alegre, CAPINZAL DO NORTE - MA, o Senhor Luciano Alves Alencar, Pregoeiro 
Oficial do Município e a Senhora Elineide Bertoldo Lima e o senhor Hélio Duarte Coutinho Junior 
Membros da Equipe de Apoio para condução e julgamento eletronicamente da sessão do PREGÃO 
ELETRONICO N° 011/2021, objetivando a contratação de empresa para o futuro e eventual 
fornecimento de medicamentos do tipo psicotrópicos/controlados pra atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir das às 10:00 horas do dia 05 de julho de 2021, no site 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br, sendo abertos as propostas e dado início a etapa de lances, 
seguindo-se item a item conforme o sistema e condições dispostas no edital, processo este que levou 
alguns dias sendo devidamente registrado no sistema as interrupções e continuações até que se 
chegou ao final do julgamento da etapa de lances. 

DO JULGAMENTO DA PROPOSTA/ETAPA DE LANCES 

No dia e horário marcados o Pregoeiro acessou o sistema, abriu as propostas. conferiu item a item 
sob a aceitação dos valores ofertados, conferiu a inserção da FICHA TÉCNICA dos produtos, feita 
ia sistemae em seguida realizou a etapa de lances item a item, através de comando no sistema do 
ite https://www.bbmnetlicitacoes.com.br  conforme disposto no Edital, até ser concluída a etapa, 

sendo feita a etapa de aceitação dos valores ofertados, que ao final as empresas citadas a seguir 
sagraram-se vencedoras: 

DINAMICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP, CPF/CNPJ: 28.868.821/0001- 
63 
NUTRIMAX HOSPITALAR, CPF/CNPJ: 18.496.658/0001-00 
ODONTOSERV HOSPITALTAR LTDA, CPF/CNPJ: 05.960.087/0001-62 
GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI, CPF/CNPJ: 08.353.510/0001-54 

DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Efetuada a etapa de aceitação, o Pregoeiro juntamente coma Equipe de Apoio realizaram o download 
dos documentos de habilitação dos licitantes sendo os mesmos devidamente impressos, conferidos 
e juntado aos autos, o qual o Pregoeiro comunicou o resultado do julgamento da habilitação, sendo 
registrado no sistema no dia 04 de agosto de 2021, às 10:00 (Dez) horas, o qual o Pregoeiro acessou 
o sistema e informou aos licitantes que apenas a empresa GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI EPP 
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atendeu as exigências do Edital sendo declarada HABILITADA, sendo as demais declararas 
inabilitadas por não atender as exigências, conforme segue abaixo a motivação: 

, FELIX & CARVALHO LTDA EPP não anexou a Certidão Negativa de Falência e Recuperação 
Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante; 
000NTOSERV HOSPITALAR LTDA EPP não anexou as declarações referente aos itens 
19.20.2, 19.20.3, 19.20.4, 19.20.5 e 19.20.6 do edital. 
DINAMICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP não anexou o item 19.20.6 
(DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VINCULO FAMILIAR conforme ANEXO IX) do Edital 
e anexou a Certidão Negativa da Dívida Ativa vencida o 

Considerando julgamento da habilitação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio abriu o prazo para 
manifestações de recurso quanto ao julgamento dos documentos de habilitação pelo período de 48 
(quarenta e oito) horas a conta do horário da postagem no sistema, o qual decorrido o prazo, não 
havendo manifestação por parte dos licitantes quando ao julgamento feito pelo Pregoeiro e Equipe 
de apoio, o Pregoeiro adjudicou o objeto a empresa GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI EPP 

DELIBERAÇÕES FINAIS 

Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro solicitou a confecção deste termo de julgamento, 
considerando que demais detalhes de todos o julgamento estarão na ATA DE JULGAMENTO que 
será gerada pelo sistema. 

Capinzal do Norte (MA) em 04 de agosto de 2021. 
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